
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) JUIZ(A) ELEITORAL RELATOR(A), 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL

Prestação de Contas nº 85-70.2015.6.21.0000

Procedência: PORTO ALEGRE/RS

Assunto: PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  –  DE  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  –  DE 

PARTIDO  POLÍTICO  –  ÓRGÃO  DE  DIREÇÃO  REGIONAL  – 

EXERCÍCIO DE 2014

Interessado: DEMOCRATAS - DEM

Relator: DES. FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ

PARECER 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. EXERCÍCIO DE 2014. DE PARTIDO 
POLÍTICO. EXCLUSÃO DOS DIRIGENTES. RECEBIMENTO DE 
RECURSOS  DE  FONTE  VEDADA. 1.  Preliminarmente, 
constatada  a ausência  de  citação  dos  dirigentes  partidários, 
requer-se, assim, a sua inclusão no feito, sob pena de violação ao 
artigo 38 da Resolução TSE nº 23.464/2015. 2. Doação realizada 
por Secretário Municipal é considerada doação oriunda de fonte 
vedada e capaz de ensejar a desaprovação  das contas. Parecer,  
preliminarmente, pela inclusão dos dirigentes partidários no  
feito, com a reabertura da instrução processual. No mérito,  
pela  desaprovação  das  contas,  bem  como:  a)  pelo 
recolhimento ao Tesouro Nacional do valor de  R$ 2.500,00,  
oriundo de fonte vedada; b) pela determinação de suspensão 
do  repasse  de  verbas  do  Fundo  Partidário,  por  12  (doze)  
meses,   na forma do  art.  36,  inciso II,  da  Lei  nº  9.096/95,  
diante do recebimento de recursos de fonte vedada.

I – RELATÓRIO
Trata-se  de  prestação  de  contas  do  Diretório  Estadual  do 

DEMOCRATAS – DEM/RS, na forma da Lei  nº  9.096/95,  regulamentada pela 

Resolução TSE nº 21.841/04 e pelas disposições processuais da Resolução TSE 

nº 23.464/15, abrangendo a movimentação financeira do exercício de 2014 (fls. 

02-133 e Anexos 1 e 2).
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Sobreveio  despacho  determinando  a  exclusão  dos  dirigentes 

partidários (fl. 148), o que ensejou a interposição de agravo regimental (fls. 156-

162), recurso especial (fls. 172-179) e agravo em recurso especial (fls. 193-198) 

por parte dessa Procuradora Regional Eleitoral.

O agravo em recurso especial -  AI nº 50038 -  teve o seguimento 

negado  pelo  TSE,  haja  vista  a  natureza  interlocutória  da  decisão  combatida.  

Segue trecho da decisão:

“(...) No caso sub examine, observo, inicialmente, que o agravo 
não  merece  ser  admitido,  uma  vez  que  é  incabível  o  recurso 
especial ao qual objetiva destrancar,  por ter sido interposto em 
desfavor  de  decisão  não  terminativa  proferida  pela  Corte 
Regional.
Acerca da matéria, este Tribunal tem firmado o entendimento de 
que  as  decisões  interlocutórias  ou  sem  caráter  definitivo  são 
irrecorríveis, cabendo o exame de eventuais inconformismos no 
momento da decisão final do processo. (…).
Anote-se  que  este  Tribunal  não  admite  a  recorribilidade  em 
separado das decisões interlocutórias. Assim, temos, na verdade, 
uma recorribilidade diferida, tendo em vista que a matéria exposta 
- exclusão de litisconsorte - poderá ser suscitada por ocasião de 
eventual  interposição  de recurso  contra  a  decisão definitiva  da 
Corte Regional. (...)”. 

Após, a Secretaria de Controle Interno requereu autorização para 

acessar os dados do BACEN em relação ao DEMOCRATAS – DEM/RS (fl. 207), 

a qual foi deferida (fl. 210), diante do Convênio de Cooperação Institucional do 

TSE n.º 26/2014.  

Assim, a unidade técnica, em exame da prestação de contas (fls. 

213-221), encontrou a existência de contribuição para o partido, no valor de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), realizada por detentor de cargo demissível  

ad nutum da administração direta municipal, o que a legislação eleitoral considera 

verba oriunda de fonte vedada. Diante disso, a SCI/TRE-RS sugeriu que o partido 

fosse intimado a se manifestar sobre a irregularidade, antes de emitir o parecer 

final sobre as contas.
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O partido restou intimado (fls. 227-229) e, na sequência, apresentou 

a manifestação, às fls. 231-233, a respeito da irregularidade. 

Sobreveio  parecer  conclusivo  (fls.  236-237),  opinando  pela 

desaprovação  das  contas,  com  base  no  art.  24,  inciso  III,  alínea  “a”,  da 

Resolução nº 21.841/2004, tendo em vista que o recebimento de doação de fonte 

vedada, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), bem como pelo 

recolhimento ao Fundo Partidário do valor equivalente à doação irregular,  nos 

termos do art. 28, inciso II, da mesma Resolução.

Esta Procuradoria Regional Eleitoral  emitiu parecer (fls. 240-246), 

opinando  pela  desaprovação  das  contas,  bem  como  pelo recolhimento  ao 

Tesouro  Nacional  do  valor  de  R$ 2.500,00  e  pela suspensão  do  repasse  de 

verbas  do  Fundo  Partidário,  por  12  (doze)  meses,  diante  da  existência  de 

recursos  oriundos  de  fonte  vedada.  Ademais,  salientou-se  a  necessidade  de 

observância dos arts. 38 e seguintes da Resolução TSE nº 23.464/15. 

Após ter sido citado (fls. 251-252), o partido apresentou sua defesa 

(fls. 254-258), sustentando a aplicação do princípio da insignificância diante do 

valor irrisório da irregularidade. Requereu, assim, a aprovação das contas com 

ressalvas ou, subsidiariamente, a aplicação da suspensão do Fundo Partidário no 

seu patamar mínimo. 

Após,  vieram os  autos  para  esta  Procuradoria  Regional  Eleitoral 

para parecer (fl. 263).

É o relatório. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I - PRELIMINARMENTE
II.I.I Da exclusão do presidente e do tesoureiro do partido

À fl.  148,  foi  proferida  decisão  de exclusão dos responsáveis do 

partido do  processo, entendendo-se não aplicável, no ponto, as determinações 

da Resolução TSE nº 23.432/2014, relativas à inclusão dos dirigente partidários 

no  feito.  Essa  decisão  foi  objeto  de  recurso  ao  TSE,  que,  ante  a  natureza 

interlocutória  do  julgamento  impugnado,  entendeu  por  negar  seguimento  ao 

agravo em recurso especial interposto pela PRE-RS.

Assim, haja vista que se avizinha a decisão definitiva da Corte, a 

Procuradoria Regional Eleitoral, considerando:  a) que a prestação de contas foi 

instruída durante a vigência das Resoluções TSE nºs 23.432/2014 e 23.464/2015 

(que manteve as regras de citação dos dirigentes partidários); b) que a devida 

intimação dos responsáveis pelo partido constitui direito vinculado aos princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa; c) que eventual ausência de 

intimação pode gerar a nulidade do processo; e d) que não há falar em alteração 

do  julgamento  de  mérito  pela  adoção  das  novas  disposições  atinentes  à 

intimação  do  presidente  e  do  tesoureiro  do  partido,  haja  vista  que  a  Lei  nº 

9.096/95, em seus arts. 34, inciso II, e 37, e a Resolução TSE nº 21.841/2004,  

nos arts. 18, 20, 28 e 33, já previam a possibilidade de responsabilização dos 

dirigentes pela falta de prestação de contas ou pelas irregularidades constatadas 

na escrituração e na prestação de contas;  ratifica sua posição no sentido de 
ser impositiva a inclusão no feito dos dirigentes partidários e sua citação, 
adequando-se, assim, o processo ao procedimento previsto na Resolução 
TSE nº 23.432/14 e na Resolução TSE nº 23.464/2015.

Passa-se, assim, à análise do mérito.
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II.II – MÉRITO 

II.II.I.  Do recebimento de contribuição oriunda de pessoa titular  de cargo 
demissível ad nutum da administração pública municipal.

A operosa Secretaria de Controle Interno e Auditoria  do TRE-RS 

verificou que a agremiação partidária recebeu recursos de contribuinte intitulado 

autoridade - Secretário Municipal da Cultura-,  que se enquadra na Resolução 

TSE nº 22.585/2007 e no art. 50, inciso II, da Resolução TSE nº 21.841/2004.

Em sua defesa, manifestação (fls. 254-258), sustentou que o valor 

doado (R$ 2.500,00) seria irrisório diante do total arrecadado pela agremiação, o 

que justificaria a aprovação das contas com ressalvas ou, subsidiariamente, a 

aplicação da suspensão do Fundo Partidário no seu patamar mínimo

No entanto, razão não assiste à agremiação. 

O art. 31, caput e inciso II, da Lei nº 9.096/95 assim dispõe:

Art. 31. É vedado ao partido receber, direta ou indiretamente, sob 
qualquer forma ou pretexto, contribuição ou auxílio pecuniário ou 
estimável  em  dinheiro,  inclusive  através  de  publicidade  de 
qualquer espécie, procedente de: (...) II -  autoridade ou órgãos 
públicos, ressalvadas as dotações referidas no art. 38; 

Com efeito,  na  forma do artigo 31,  inciso II,  da Lei  nº  9.096/95, 

interpretado pela Resolução TSE nº 22.585/2007, veda-se aos partidos políticos 

o recebimento de doações ou contribuições oriundas de detentores de cargos de 

chefia ou direção demissíveis  ad nutum da administração direta ou indireta da 

União, Estados e Municípios. 
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Ao  longo  dos  últimos  anos,  houve  substancial  alteração  no 

entendimento do TSE a respeito do tema. Passou-se de uma interpretação que 

privilegiava a proteção do partido político (Pet. 310), talvez justificada inicialmente  

pela  necessidade  de  se  fortalecerem  as  instituições  partidárias  em  uma 

democracia  incipiente,  para  uma  interpretação  que  ressalta  a  relevância  dos 

princípios  democráticos  da  moralidade,  dignidade  do  servidor  e  preservação 

contra abuso de autoridade e do poder econômico (Res. TSE nº 22.585/2007).

Sendo  assim,  o  conceito  de  autoridade  também  abrange  os 

servidores com poder de decisão para determinar a prática de atos de execução 

ou o seu desfazimento, donde se incluem, por certo, os detentores de cargos de 

chefia e direção, demissíveis ad nutum - aí incluso chefias de departamentos, de 

seções  e  outras  subdivisões  hierarquicamente  similares-,  conforme  a 

jurisprudência do TSE:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  PARTIDO 
POLÍTICO.  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2011. DESPROVIMENTO. (...)
2.  Nos termos da Res.-TSE nº 22.585/2007,  é vedado aos 
partidos políticos o recebimento de doação efetuada por 
detentor de cargo de chefia  e direção,  por se enquadrar 
no conceito de autoridade previsto no art. 31, inciso II, da 
Lei  nº  9.096/1995.  Segundo  consignado  no  acórdão,  o 
agravante  recebeu  contribuições  de  filiados  que 
ostentavam a condição de autoridades, fonte vedada pelo 
inciso II do art. 31 da Lei dos Partidos Políticos . (...)
(Agravo Regimental em Recurso Especial Eleitoral nº 45280, 
Acórdão de 23/02/2016,  Relator(a)  Min. GILMAR FERREIRA 
MENDES,  Publicação:  DJE  -  Diário  de  justiça  eletrônico, 
Tomo 52, Data 16/03/2016, Página 34) (grifado).

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS PARTIDÁRIA ANUAL.  DOAÇÃO. 
FONTE  VEDADA.  CONFIGURAÇÃO.  MANUTENÇÃO  DA 
DECISÃO AGRAVADA.
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1.  Nos termos da Cta nº 1.428/DF, é vedado aos partidos 
políticos o recebimento de doação efetuada por detentor 
de  cargo  de  chefia  e  direção,  por  se  enquadrar  no 
conceito  de  autoridade  previsto  no  art.  31,  inciso  II,  da 
Lei nº 9.096/1995. 
2.  Doação  efetuada  por  diretor  de  operações  da 
Companhia  de  Saneamento  de  Minas  Gerais  (Copasa) 
configura doação por fonte vedada. 
3. Agravo regimental desprovido.
(Agravo  Regimental  em  Agravo  de  Instrumento  nº  220924, 
Acórdão de 30/04/2015,  Relator(a)  Min. GILMAR FERREIRA 
MENDES,  Publicação:  DJE  -  Diário  de  justiça  eletrônico, 
Tomo 105, Data 05/06/2015, Página 158) (grifado).

PRESTAÇÃO  DE  CONTAS.  DIRETÓRIO  MUNICIPAL. 
DECISÕES.  INSTÂNCIAS  ORDINÁRIAS.  DESAPROVAÇÃO. 
RECEBIMENTO.  DOAÇÕES.  OCUPANTES  CARGO  DE 
DIREÇÃO OU CHEFIA. AUTORIDADE. VEDAÇÃO. ART. 31, 
II, DA LEI Nº 9.096/95.
1.  Para fins da vedação prevista  no art.  31,  II,  da Lei  nº 
9.096/95, o conceito de autoridade pública deve abranger 
aqueles que, filiados ou não a partidos políticos, exerçam 
cargo  de  direção  ou  chefia  na  Administração  Pública 
direta ou indireta, não sendo admissível, por outro lado, que 
a contribuição seja cobrada mediante desconto automático na 
folha de pagamento. Precedentes.
2.  Constatado  o  recebimento  de  valores  provenientes  de 
fonte  vedada,  a  agremiação  deve  proceder  à  devolução  da 
quantia  recebida aos cofres públicos,  consoante  previsto no 
art. 28 da Res.-TSE nº 21.841/2004.
Recurso especial desprovido.
(Recurso Especial Eleitoral nº 4930, Acórdão de 11/11/2014, 
Relator(a)  Min.  HENRIQUE  NEVES  DA  SILVA,  Publicação: 
DJE  -  Diário  de  justiça  eletrônico,  Tomo  219,  Data 
20/11/2014, Página 27) (grifado).

Importante  destacar  que  a  racionalidade  da  norma,  como  bem 

ressaltou o Ministro Cezar Peluso, que proferiu o voto condutor do acórdão na 

Resolução TSE nº 22.585/07, está em “desestimular a nomeação, para postos 
de autoridade, de pessoas que tenham tais ligações com partido político e 
que dele sejam contribuintes.” 
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Logo,  a vedação imposta pela referida Resolução do TSE não 
tem outra função que não obstar a partidarização da administração pública, 

principalmente diante dos princípios  da moralidade, da dignidade do servidor e 

da  necessidade  de  preservação  contra  abuso  de  autoridade  e  do  poder 

econômico. 

A jurisprudência do TRE-RS posiciona-se de acordo com a linha de 

entendimento do TSE expressa na Resolução TSE nº 22.585/2007, consoante se 

depreende dos julgados abaixo:

Prestação  de  contas  anual.  Diretório  estadual  de  partido 
político. Resolução TSE n. 21.841/04. Exercício financeiro de 
2012.   (...)   Recebimento  de  recursos  provenientes  de 
titular de cargo de Chefe de Setor do Governo Estadual. 
Configuram  recursos  de  fonte  vedada  as  doações  a 
partidos  políticos  advindas  de  titulares  de  cargos 
demissíveis  "ad  nutum"  da  administração  direta  ou 
indireta  que  tenham  a  condição  de  autoridades,  vale 
dizer,  que  desempenhem  função  de  direção  ou  chefia. 
Recolhimento da quantia indevida ao Fundo Partidário.  Falta 
de  documentos  fiscais  para  comprovação  de  despesas 
realizadas, em desacordo com o art. 9º da Resolução TSE n. 
21.841/04.  Valores  correspondentes  a  empréstimo  sem 
trânsito pela conta bancária da agremiação,  em infringência 
ao art. 4º da resolução em destaque. (...)  Desaprovação. 
(Prestação  de  Contas  nº  5773,  Acórdão  de  03/05/2016, 
Relator(a)  DESA.  LISELENA SCHIFINO  ROBLES  RIBEIRO, 
Publicação:  DEJERS -  Diário  de Justiça  Eletrônico  do TRE-
RS, Tomo 78, Data 05/05/2016, Página 7) (grifado).

Prestação de contas anual.  Partido Político.  Diretório Estadual. 
Resolução  TSE  n.  21.841/04.  Exercício  financeiro  2013.  (…) 
Recebimento  de  recursos  de  fonte  vedada.  Doações 
realizadas  por  titulares  de  cargos  em  comissão  que 
desempenham função de direção ou chefia, tais como: chefe 
de  seção,  chefe  de  gabinete,  chefe  de  divisão,  diretor  de 
planejamento,  coordenador-geral  de  bancada,  chefe  de 
gabinete  de  líder,  diretor-geral,  diretor  de  departamento, 
diretor  de  estabelecimento.  Transferência  dos  valores 
impugnados ao Fundo Partidário. (...) Desaprovação. 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 – 9º Andar – Fone (51) 3216-2000 – CEP 90010-395 – Porto Alegre - RS 
http://www.prers.mpf.mp.br 8



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

(Prestação  de  Contas  nº  6176,  Acórdão  de  28/04/2016, 
Relator(a)  DRA. MARIA DE LOURDES GALVÃO BRACCINI DE 
GONZALEZ, Publicação: DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico 
do TRE-RS, Tomo 75, Data 02/05/2016, Página 5) (grifado).

Prestação de contas. Partido político. Exercício financeiro de 
2012.  Resolução  TSE  n.  21.841/04.  (...)  Configuram 
recursos de fonte vedada as doações a partidos políticos 
realizadas por titulares de cargos demissíveis "ad nutum" 
da  administração  direta  ou  indireta,  que  detenham 
condição  de  autoridades,  vale  dizer,  que  desempenhem 
função  de  direção  ou  chefia.  Doações  provenientes  de 
ocupantes do cargo de "Chefe de Gabinete" do legislativo 
estadual. (...) Desaprovação. 
(Prestação  de  Contas  nº  6380,  Acórdão  de  03/03/2016, 
Relator(a) DR. LEONARDO TRICOT SALDANHA, Publicação: 
DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico do TRE-RS, Tomo 39, 
Data 07/03/2016, Página 3) (grifado).

Inclusive, a respeito da definição de autoridade pública para fins de 

doações eleitorais, e especificamente com relação ao cargo de  Secretário da 
Administração Municipal, caracterizado como fonte vedada no presente caso, o 

próprio TRE-RS possui precedentes. Assim vejamos:

Recurso  Eleitoral.  Prestação  de  contas  anual.  Exercício  2011. 
Partido da Social Democracia Brasileira - PSDB de São Francisco 
de Assis.  Não é permitido aos partidos políticos receber doações 
ou contribuições de titulares de cargos demissíveis ad nutum da 
administração direta ou indireta, desde que tenham a condição de 
autoridades. Doações de fonte vedada. Servidores ocupantes de 
cargos  demissíveis  ad  nutum.  Secretário  Municipal  e 
Subprefeito  de  Distrito  considerados  autoridades. Contas 
desaprovadas.  Recolhimento  ao  Fundo  Partidário  dos  valores 
doados. Negaram provimento ao recurso. Unânime. 
(Recurso  Eleitoral  nº  3943,  Acórdão  de  25/09/2014,  Relator(a) 
DES.  LUIZ  FELIPE  BRASIL  SANTOS,  Publicação:  DEJERS  - 
Diário  de  Justiça  Eletrônico  do  TRE-RS,  Tomo  174,  Data 
29/09/2014, Página 2) (grifado).
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Do referido julgado colhe-se o seguinte excerto:

“(...)  Ressalto que o conceito de “autoridade”,  segundo o atual 
entendimento,  abrange  apenas  os  servidores  ocupantes  de 
cargos  de  direção  e  chefia  (art.  37,  inc.  V,  da  Constituição 
Federal), sendo excluídos os que desempenham exclusivamente 
a função de assessor. Com isso, foram privilegiados os princípios 
democráticos da moralidade, dignidade do servidor e preservação 
contra abuso de autoridade e do poder econômico. 
Neste  contexto,  não  paira  qualquer  dúvida  sobre  o 
enquadramento,  na  condição  de  “autoridade”,  dos  cargos  em 
comissão  em foco.  Isso  porque  os  doadores  foram elencados 
com  a  descrição  dos  cargos  ocupados  na  manifestação  do 
próprio partido, na fl. 51, da qual se constata a natureza de chefia 
ou direção que lhes é inerente. São eles:
Valteron Moreira da Silva – Secretário Municipal de Desporto;
Sérgio Torres Pereira – Secretário Adjunto e,
Délcio José Ronchi – Subprefeito no 4º distrito de São Francisco 
de Assis. 
Inegável a condição de mando que emerge dos cargos citados, 
uma  vez  que  dotados  de  poder  de  decisão  à  frente  das 
respectivas Secretarias e Subprefeitura.(...)

Diante  da  alegação  de  que  a  irregularidade  não  ensejaria  a 

desaprovação  das  contas  por  ser  valor  irrisório  (0,68%  de  R$  366.899,40), 

cumpre ressaltar o que diz o TSE sobre o assunto:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  PRESTAÇÃO 
DE  CONTAS.  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  DE  2010. 
DESPROVIMENTO. (...)
6.  Segundo  a  jurisprudência  do  TSE,  o  recebimento  de 
recursos de fonte vedada, em regra, é irregularidade capaz 
de ensejar, por si só, a desaprovação das contas. (grifado)
7.  Agravo regimental desprovido.
(Agravo  Regimental  em  Recurso  Especial  Eleitoral  nº  14022, 
Acórdão  de  11/11/2014,  Relator(a)  Min.  GILMAR  FERREIRA 
MENDES, Publicação:  DJE -  Diário  de justiça eletrônico,  Tomo 
230, Data 05/12/2014, Página 86)

Dessa forma, o recebimento de recursos de fonte vedada, em regra, 

conforme a jurisprudência do TSE, é irregularidade, por si só, apta a ensejar a 

desaprovação das contas.
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Portanto,  impõe-se  a  desaprovação  das  contas  do  Diretório 
Regional  do  DEMOCRATAS  –  DEM/RS,  tendo  em vista  que  o  valor  total 
recebido por ele, em 2014, oriundo de fontes vedadas foi de  R$ 2.500,00 
(dois  mil  e  quinhentos  reais),  violando  o  disposto  no  art.  31,  da  Lei  nº 

9.096/95, na Resolução TSE nº 22.585/2007 e do art. 5º, inciso II, da Resolução 

TSE nº 21.841/04.

II.II.II. Das sanções aplicáveis

II.II.II.I. Do Recolhimento ao Tesouro Nacional

Configurada  a  irregularidade  nas  contas  do  partido,  o  valor 

equivalente ao recebido de fonte vedada, no montante de R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais), deve ser recolhido ao Tesouro Nacional, nos termos do art. 14,  

§ 1º, da Resolução TSE nº 23.464/15. Verbis:

Art. 14. O recebimento direto ou indireto dos recursos previstos 
no art. 13 desta Resolução sujeitará o órgão partidário a recolher 
o  montante  ao  Tesouro  Nacional,  por  meio  de  Guia  de 
Recolhimento  da  União  (GRU),  até  o  último  dia  útil  do  mês 
subsequente  à  efetivação  do  crédito  em  qualquer  das  contas 
bancárias de que trata o art. 6º desta Resolução, sendo vedada a 
devolução ao doador originário.
§  1º  O  disposto  no  caput  deste  artigo  também  se  aplica  aos 
recursos provenientes de fontes vedadas, que não tenham sido 
estornados no prazo previsto no § 5º do art. 11, os quais devem, 
nesta hipótese, ser recolhidos ao Tesouro Nacional.

Muito embora a Resolução TSE nº 21.841/04 – cujas disposições 

relativas ao julgamento de mérito ainda são aplicáveis às prestações de contas 

dos exercícios financeiros anteriores a 2015 – preveja em seu art. 28, II, que os 

recursos oriundos de fontes vedadas devem ser devolvidos ao Fundo Partidário,  

a melhor solução é determinar o repasse desses valores ao Tesouro Nacional.
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Tal solução, por um lado, não importa em prejuízo maior ao partido 

político, que tem de repassar os valores de qualquer modo e, por outro, evita que 

os  partidos  políticos,  ao  receberem  as  cotas  do  Fundo  Partidário,  sejam 

indiretamente beneficiados por recursos cujo acesso direto lhes é vedado.

Inclusive, é nesse sentido o entendimento deste Tribunal Regional 

Eleitoral, conforme se depreende do julgamento da PC nº 72-42.2013.6.21.0000, 

da relatoria de Dra. Maria de Lourdes Galvão Braccini de Gonzalez, na sessão do 

dia 04/05/2016:
Prestação de contas  anual.  Partido  político.  Resolução  TSE n. 
21.841/04. Exercício financeiro de 2012.  Verificada a existência 
de  recursos  de  origem  não  identificada,  bem  como  de 
arrecadações oriundas de fontes vedadas, realizadas por titulares 
de  cargos  demissíveis  "ad  nutum"  da  administração  direta  ou 
indireta, na condição de autoridades e desempenhando funções 
de direção ou chefia. No caso, Chefe de Gabinete, Coordenador-
Geral  e Diretor.  Nova orientação do TSE no sentido de que 
tais verbas - de origem não identificada e de fontes vedadas - 
devem ser recolhidas ao Tesouro Nacional,  nos termos do 
disposto na Resolução TSE n. 23.464/15.  (...) Desaprovação. 
(Prestação de Contas nº 7242, Acórdão de 04/05/2016, Relator(a) 
DRA.  MARIA  DE  LOURDES  GALVÃO  BRACCINI  DE 
GONZALEZ, Publicação: DEJERS - Diário de Justiça Eletrônico 
do TRE-RS, Tomo 79, Data 06/05/2016, Página 3) (grifado).

Portanto,  o DEM deve transferir a quantia de  R$ 2.500,00   (dois 
mil e quinhentos reais) ao Tesouro Nacional.

II.II.II.II.  Da suspensão do recebimento de cotas do Fundo Partidário

Impõe destacar que a Lei nº 13.165/2015 - que deu nova redação 

ao artigo 37 da Lei nº 9.096/95, determinando que a desaprovação das contas do 

partido implicará exclusivamente a sanção de devolução da importância apontada 

como irregular, acrescida de multa de até 20% (vinte por cento) - não incide no 

caso dos autos.
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Conforme decidido pelo Tribunal  Regional Eleitoral  no julgamento 

do RE nº 27-43.2015.6.21.0008, em 8-10-2015, “as alterações introduzidas pela 

Lei  13.165/2015,  que  deram  nova  redação  ao  art.  37  da  Lei  nº  9.096/95,  

suprimindo a sanção de suspensão de novas contas do Fundo Partidário, não 

têm aplicação retroativa aos fatos ocorridos antes da sua vigência”.

Pois  bem.  Apesar  de  o §3º  do  art.  37  da  Lei  9.096/95  (a  esta 

acrescido  pela  Lei  nº  12.034/2009)  dispor  que  a  aplicação  da  sanção  da 

suspensão  do  recebimento de  novas  quotas  deve  observar  os  princípios  da 

proporcionalidade e  razoabilidade,  o  inciso II  do art.  36  da mesma legislação 

assim dispõe:
Art. 36. Constatada a violação de normas legais ou estatutárias, 
ficará o partido sujeito às seguintes sanções:
I  –  no  caso  de  recursos  de  origem  não  mencionada  ou 
esclarecida,  fica suspenso o recebimento das quotas do Fundo 
Partidário  até  que  o  esclarecimento  seja  aceito  pela  Justiça 
Eleitoral;
II – no caso de recebimento de recursos mencionados no art. 
31, fica suspensa a participação no Fundo Partidário por um 
ano;

Assim, quando a desaprovação da prestação de contas impõe-
se,  dentre  outros  motivos,  pelo  recebimento  de  recursos  advindos  de 
“autoridades” – fonte vedada pelo art.  31,  inciso II,  da Lei  n.  9.096/95 –, 
aplica-se, neste caso, a pena de suspensão com base no art. 36, inciso II, da 
Lei  Orgânica  dos  Partidos  Políticos,  o  qual  não  possibilita  graduação, 
prescrevendo  o  prazo  único  e  taxativo  de  um ano. Ou  seja,  no  caso  de 

recebimento de recursos de fontes vedadas o juízo de proporcionalidade já foi  

efetuado  pelo  Legislador,  entendendo  que  a  gravidade  da  conduta  impõe  a 

aplicação da sanção em seu grau máximo. 

Rua Otávio Francisco Caruso da Rocha, 800 – 9º Andar – Fone (51) 3216-2000 – CEP 90010-395 – Porto Alegre - RS 
http://www.prers.mpf.mp.br 13



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL NO RIO GRANDE DO SUL

Mesmo que o valor seja considerado pequeno, em termos absolutos 

ou em relação ao percentual recebido pelo partido, o fato não deixa de ser grave,  

já  que  a  quebra  de  isonomia  num  pleito  é  fator  decisivo  e  não  pode  ser 

classificado como de “menor gravidade”. 

Assim, ao sancionar tal proceder no patamar máximo, a lei buscou 

justamente modificar a cultura política que impera no Brasil há muito tempo, de 

confusão entre o público e o privado,  e  de apropriação ilícita  do erário  pelos 

entes partidários.

O princípio da proporcionalidade não pode se sobrepor aos valores 

constitucionais da democracia, da moralidade administrativa, da isonomia e da 

impessoalidade  que,  in  casu, devem  preponderar,  de  forma  a  impedir  a 

continuidade dessa prática nefasta.

Nesse  sentido,  inclusive,  há  julgados  de  Tribunais  Regionais 

Eleitorais:

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL. (…)  CONTRIBUIÇÃO DE 
TÍTULARES  DE  CARGOS  DEMISSÍVEIS  AD  NUTUM  QUE 
OSTENTAM A CONDIÇÃO DE AUTORIDADE. BURLA AO ART. 
31, II,  DA LEI Nº 9.096/95.  ESTATUTO QUE ESTABELECE A 
OBRIGATORIEDADE  DE  CONTRIBUIÇÃO  MENSAL. 
NECESSIDADE DE SUA  ADEQUAÇÃO À LEI E ÀS NORMAS 
DA  JUSTIÇA  ELEITORAL.  COMPROMETIMENTO  DA 
REGULARIDADE  DAS  CONTAS.  DESAPROVAÇÃO  DA 
CONTABILIDADE.  SUSPENSÃO  DE  NOVAS  COTAS  DO 
FUNDO  PARTIDÁRIO  PELO  PRAZO  DE UM  ANO.  ART.  36, 
INCISO II, DA LEI Nº 9.096/95 C/C O ART. 28, INCISO II, DA 
RESOLUÇÃO  TSE  Nº  21.841/04. NECESSIDADE  DE 
DEPÓSITO  DOS  VALORES  RECEBIDOS  INDEVIDAMENTE. 
RECOLHIMENTO  DOS  VALORES  DO  FUNDO  PARTIDÁRIO 
QUE  TIVERAM  SUA  DESTINAÇÃO  CONSIDERADA 
IRREGULAR POR ESTE REGIONAL. DECISÃO UNÂNIME.
1. A comprovação das despesas realizadas, inclusive com ajudas 
de custo,  destinadas a seus filiados,  deve ser comprovada nos 
termos do art. 9º da Resolução TSE 21.84/2004.
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2. O Tribunal Superior,  quando da interpretação do disposto no 
art. 31, inciso II, da Lei nº 9.096/95, entendeu que não incide a 
vedação sobre as contribuições dos agentes políticos, servidores 
públicos filiados a partido político, investidos em cargos, funções, 
mandatos,  comissões,  por  nomeação,  eleição,  designação  ou 
delegação  de  atribuições  constitucionais,  mas  não  é  permitido 
aos titulares  de  cargos  demissíveis  ad nutum que  ostentem  a 
condição de autoridade. O conceito de autoridade, por sua vez, 
está estampado no art. 1º, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.784/99, o 
qual  considera  servidor  ou  agente  público  aquele  dotado  de 
poder de decisão.
3. De acordo com o art. 36, inciso II, da Lei nº 9.096/95 c/c o 
art. 28, inciso II, da Resolução TSE nº 21.841/2004, acaso haja 
recebimento  de  contribuições  de  fontes  vedadas,  a 
suspensão de novas cotas do Fundo Partidário se dará pelo 
período de um ano, não havendo espaço para a aplicação da 
sanção de maneira proporcional e razoável.
4. Em virtude do recebimento de recursos de fontes vedadas, fica 
o partido sujeito ao recolhimento das contribuições ou recursos 
recebidos indevidamente ao Fundo Partidário, nos termos do art. 
28, inciso II, da Resolução TSE 21.841/2004.
5. O reconhecimento da irregularidade na aplicação de parte dos 
recursos do Fundo Partidário dá ensejo ao recolhimento integral, 
devidamente atualizado, de tais valores ao erário, nos termos das 
disposições do art. 34 da Resolução TSE 21.841/2004.
6. Contas desaprovadas. Decisão unânime.
(PRESTACAO  DE  CONTAS  nº  23788,  Acórdão  nº  8604  de 
30/04/2012,  Relator(a)  JOSÉ  CÍCERO  ALVES  DA  SILVA, 
Publicação:  DEJEAL -  Diário  Eletrônico  da Justiça  Eleitoral  de 
Alagoas, Tomo 76, Data 05/05/2012, Página 04) (grifado).

PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  ANUAL.  PARTIDO  POLÍTICO. 
DIRETÓRIO  REGIONAL.  EXERCÍCIO  FINANCEIRO  2009. 
RECEBIMENTO DE RECURSOS PROVENIENTES DE FONTE 
VEDADA.  "DÍZIMO  PARTIDÁRIO".  CONTRIBUIÇÕES  DE 
SERVIDORES  QUE  EXERCEM  CARGO  OU  FUNÇÃO 
DEMISSÍVEIS  AD  NUTUM.  DESCONTO  SOBRE  A 
REMUNERAÇÃO.  VEDAÇÃO.  RESOLUÇÃO  Nº 
22.025/2005/TSE.  ARTIGO 31, INCISOS II DA LEI Nº 9.096/95. 
IRREGULARIDADES  NÃO  SANADAS.  APLICAÇÃO  DA 
SANÇÃO DE SUSPENSÃO DE REPASSE DE NOVAS COTAS 
DO  FUNDO PARTIDÁRIO E  RECOLHIMENTO  DO  VALOR 
CORRESPONDENTE  AOS  RECURSOS  ARRECADADOS  DE 
FONTE VEDADA. CONTAS ANUAIS DESAPROVADAS.
1- Desaprovam-se as contas de campanha cuja documentação 
comprobatória da movimentação de recursos no pleito apresenta 
irregularidade insanável que compromete a fiscalização por parte 
da Justiça Eleitoral.
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2-  Recebimento  de  contribuições  de  servidores  públicos 
estaduais  de recrutamento  amplo,  ocupante  de cargos em 
comissão  e  funções  de  confiança  do  Executivo  Estadual. 
Vedação prevista no art. 31, II da Lei nº 9.096/95, e Resolução 
TSE nº 22.025/2005.
3- "Modus operandi" a revelar a prática de "dízimo partidário". 
4- Aplicação das sanções: a) suspensão do repasse de novas 
cotas do Fundo Partidário pelo período de 1 (um) ano (art. 36, 
II, da Lei nº 9.096/95, c/c art. 28, inciso II, da Resolução TSE 
nº 21.841/2004;(...)
(Prestação  de  Contas  nº  49753,  Acórdão  nº  24766  de 
12/03/2015,  Relator(a)  RICARDO  GOMES  DE  ALMEIDA, 
Publicação: DEJE - Diário de Justiça Eletrônico, Tomo 1875, Data 
18/03/2015, Página 2-5) (grifado).

III – CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Eleitoral, 

preliminarmente,  pela  inclusão  dos  dirigentes  partidários  no  feito,  com a 
reabertura  da  instrução  processual,  e,  no  mérito,  pela  desaprovação  das 
contas, bem como:

a) pelo recolhimento  ao Tesouro Nacional do valor de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais), oriundo de fonte vedada;

b) pela determinação de suspensão do repasse de verbas do Fundo 

Partidário por 12 (doze) meses, na forma do art. 36, inciso II, da Lei nº 9.096/95, 

diante do recebimento de recursos de fonte vedada.

Porto Alegre, 08 de julho de 2016.

Marcelo Beckhausen
PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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